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Guaratinguetá, 29 de setembro de 2023.

Ofício C-n° 220/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n°100/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, do incluso

Projeto de Lei Executivo n° 100/2023, que dispõe sobre a Concessão e a Autorização de Exploração

de Publicidade para a instalação, doação e manutenção de Lixeiras, em ruas e logradouros do

Município de Guaratinguetá da Estância Turística de Guaratinguetá.

Senhores Edis, para que a concessão e autorização sejam desenvolvidas nos seus

efetivos termos, previamente, há que se submeter os interessados, aos ditames da legislação

licitatória.

As regras a serem observadas pêlos licitantes, após vencerem o certame, estarão

dispostas no respectivo Edital, parte integrante do competente processo.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres Pares

considerações de elevado apreço e distinta consideração.

l
;RCUSAl^^USTINSOLIVA
Prefeita Municipal

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNÍNI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. - LAR/am
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Guaratinguefá -SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   100/2023

Dispõe sobre a Concessão e a Autorização de
Exploração de Publicidade para a instalação, doação
e manutenção de Lixeiras, em ruas e logradouros do
Município da Estância Turística de Guaratinguetá.

Art. 1° Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder, mediante contrato e precedida de
licitação pública, a exploração de publicidade em lixeiras destinadas à coleta de lixo, em vias e
logradouros públicos.

Art. 2° Para efeito de licitação, será considerada vencedora, a licitante que cumprir todas as
exigências legais do referido processo licitatório.

Art. 3° O Poder Público poderá autorizar empresas contratadas junto à Administração Pública,
para a instalação de lixeiras com exploração de publicidade, nas condições estabelecidas em Edital.

Parágrafo único. A publicidade a ser explorada de que trata este artigo, obedecerá às
condições estabelecidas no Edital.

Art. 4° Fica a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais obrigada a manter um
sistema de controle das vias e logradouros públicos.

Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a fiscalização e a
indicação dos locais para a instalação das lixeiras.

Art. 5° A instalação, manutenção, conservação e restauração dos equipamentos, serão feitas
integralmente as expensas da concessionária, sem ónus para o erário.

Art. 6° No caso de concessão, o prazo não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, renovável,
à critério da Administração, por igual período; findo o prazo, todo a material utilizado passará a
integrar ao património público.

Art. 7° As lixeiras deverão ser padronizadas, conforme layout previsto no Edital de Licitação.

Art. 8° Esta Lei poderá ser reguiamentada, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

M^CUS AI/3/ISTIN SOLIVA
Prefeito Municipal
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Îf^-f» .^%i

^

I w^w^
j^^Sfe

Ill ^

(K-
oh-^'•Ç"

°B*iSS"í- ''
r10 't4S 0^^***

":t
". ,'iiii?',

^âsl:
•y-k ?:r*m Hk "f.

>» 1',-'^
>»;. ^^ »••';%4tfSe~. ENTRE EM CONTATO NA PREFEITURA

DE 6UARATIN6UETÂ • 3128.2800 |Y,1
•u^^ !?r^
^^^^^x'^i1..-r II

^";\

^-:i
wi{^

:t-"^

^m^
K X-.-a.-..•>'.. .,n.

'A:
,/

I^ ^•1^:;-
^^i/-:0,5mL^

^

y-is^'^.f-^
/í.^%/:^\^^

>; ,-^ /'•'•• •v,.*,. ^

/ •yt

•».

-I

f
."•i»

Í.,.:, <...
•Ai

ímãÍS.
**^.^...

'.-N »w/..-Í *"á;.

"«f»tín®«las.;

MATERIAL AÇO

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

40
03

20
03

90
03

10
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.


		2023-11-13T15:31:44-0300




